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RETIFICAÇÃO

Processo: 23259.002994/2022-96
Interessado: Departamento de Extensão, Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação
No item 7.3.1. do EDITAL Nº 3/2022 DEPPI-MAR/DG-MAR/MARACANAU-IFCE,

onde se lê:
 

* Neste quesito a pontuação máxima a ser atingida pelo(a) candidato(a) nos itens (a), (b), (c) somados, é de 6,0
pontos. Sendo assim, em caso de apresentação de mais experiências que somadas resultem em pontuação maior que
6,0, se validadas, as demais não serão contabilizadas na totalização dos pontos. A pontuação no item (f) será obtida
multiplicando-se a o coeficiente de rendimento do candidato pelo peso 0,5, sendo o limite máximo de pontos a ser
obtido nesse critério igual a 4,0 pontos.

 
Leia-se 
 

* Neste quesito a pontuação máxima a ser atingida pelo(a) candidato(a) nos itens (a), (b), (c), (d), (e) somados, é de
6,0 pontos. Sendo assim, em caso de apresentação de mais experiências que somadas resultem em pontuação maior
que 6,0, se validadas, as demais não serão contabilizadas na totalização dos pontos. A pontuação no item (f) será
obtida multiplicando-se a o coeficiente de rendimento acadêmico do candidato pelo peso 0,5, sendo o limite
máximo de pontos a ser obtido nesse critério igual a 4,0 pontos.
 
 

No próximo item do edital, onde se lê
 
7.3.1.
 
Leia-se
 
7.3.2

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Jose Silveira de Sousa, Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, em 15/06/2022, às 09:46, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rossana Barros Silveira, Diretor Geral do Campus
Maracanaú, em 15/06/2022, às 10:04, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 3828639 e o
código CRC ACC833D1.
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